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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 2151-—de 11 de Dezembro de 1926 

C r i a o município de «Duartina», no actual distrieto de paz 
de Santa L u z i a , da comarca de Agudos 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo decretou e eu 
promulgo a l e i seguinte: 

Art igo 1." — F i c a creado o município de «Duartina», 
no actual distrieto de paz de Santa L u z i a , da comarca de 
Agudos. 

Ar t igo 2 . * ' — A s S U H S divisas são as seguintes: 
Começa no rio Alambary, onde faz barra o ribeirão 

do Serrote, e continuam pelo divisor que deixa á d ire i ta 
as aguas dos rios A lambari e Preto e á esquerda as do r i 
beirão do Serrote, até encontrar a cumiada da Serra dos 
Agudos ; continuam por esta até á Serra do Mirante e, p- la 
cumiada desta, até á cabeceira pr incipal do ribeirão V e r 
melho, descendo por esta até ao rio Alambar- e subindo por 
este rio até tá barra do ribeirão do Serrote, onde tiveram 
começo. 

Ar t igo 3 . s — R e v o g a m - s e as disposições em contrario. 
O Seeretaão de Estado dos Negócios do Interior, assim 

a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo , 11 de 

Dezembro de 1926. 
C A R L O S D E C A M P O S 
José Manoel Lobo. 

Publ i cada na Secretaria de. Estado dos Negocio» do 
Interior, em de Dezembro de 1926. — O Direetor Geral . 
João Chrysostomo Bueno dos Reis Júnior. 

L E I N . 2 52 — d e 11 de Dezembro de 19 6 

»utoriza o Poder Kxecutivo a dividir , t-m lrtes, para 
venda, a area ou parte da area do dnuünii. privado 
do Estado, no distrieto de paz de Mayrinck, muní
cipe de São Roque. j 

O Doutor Carlos de Campos Presidente do Estado de 
São Paulo, aço saber que o Congresso egislativo decretou 
e eu promulgo a le i seguinte; 

A r t i g o 1." — F i c a o Poder Executivo autorisado ;i d i 
v i d i r e m lotes, para a venda, a area ou parte da area, do do
mínio privado do Estado, no distrieo de Mayr inck município 
de Sã» Roque. 

§ un>co. •—Terá preferencia, para acquisiçào desses 
lotes, os operários da Estrada de Ferro Sorocabana, que de
sejarem nelle construir para sua morada. 

A r t i g o 2.° — Fixados os preços dos referidos lotes serão 
estabelecidas as condições da venrta e obrigações que os a d 
quirentes devam assumir. 

Ar t igo 3.* — Kevogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios da Agr icu l tura 

C o m m e r c o e Obras Puhlicas a-sim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 11 de 

Dezembro de 1926. 
T A R L O S D E C A M P O S 
Gabrie l Ribeiro dos Santos 

Publ icada na decretaria de Est»do dos N e g cios da 
Agr icul tura , ommercio e Obras Publicas a>s 11 de De 
zembro de 1926. 

Eugênio Lefevre, Director G e i a l . 

L E I N . 2 1 5 3 — D 1-1 de Dezembro de 1926. 

C r i a o distrieto de paz de r Getulina, na sede da actual 
povoação do mesmo nome, no município de A l b u -
querque Lins , comarca de P ira juhy. 

O D r . Carlos de Campos, Presidente do Estad de São 
Paulo . 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo decretou e eu 
promulgo a l e i seguiute : 

A r t i g o 1.° F i c a creado o distrieto de paz de G e t u 
l i na na sede da actual povoação do mesmo nome, no m u n i -
de Albuquerque L i n s , comarea de P i ra juhy . 

A r t i g o 2.° —- A s suas divisas sào os í-eguintes ! 
Começam no rio Feio , o>de faz barra o ribeirão Aliança, 

subiudo por este até á sua cabeceira principal , desta á do 
Córrego Pou. ie , de-eend • por este at ao rio Presidente T i 
biriçá, subindo por este até á barra do eorr go K y p , e por 
este ate a sua eubeeeira principal continuam JIHIO ivisor 
das aguas entre os rios Presidente Tioiriçá, á direita, e G u a 
poranga, á esquerda, até encoutrar as divisas do município 
de Avanhandava, proseguind' por estas at o rio Fe io e su 
bindo por este até á barra do nbeir o Alliança, ond tiveram 
começo. 

A r t i g o 5 . "—Revogam-se as disposições em contrario» 
O Secretario de. Lstado do- Negócios do Interior, assim 

a f. ça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 14 de De

zembro de i 926. 

C A R L O S D E • A M P O S 
osé Manoel L o o. 

Publ icada na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Interior, em 14 de Dezembro de 19^6. O Director Gernl , 
João Chrysostomo r>ueno cios Reis Júnior. 

Actos do Poder Executivo 
D E C R K T O N . 4145 — d.- 16 de i ezembro de 1926 

A l t e r a o total do orçamento a que se refere a c l a u 
sula V . de decreto n. 40^0 de 4 de Mar o de 926 

O ' outor Carles de Campos, Presidente do Estado' de 
São Paulo, at endendo ao que lhe representou o Secretario 
de Estado dos Negócios da gricultura, 1 ommercio e Obras 
Publicas, 

Decreta : 

Artigo uoíco. •—Fiea alterado nara 5.797 656*271 o 
orçame-nt a q e se refere a clausula V do decreto n. 4 .0 i0 , 
de 4 de Março do corrente anti", para a coii-tracçào da v i a 
férrea outorgada pelo citado d ereto á Companhia Metal-* 
lurjiíca Brasileira. 

P a i cio do Governo do Estado de São Paulo, aos 16 
de Dezembro d.- 19L'6. 

C A R L O S D 3 C A M P O S 
Gabriel R i b e i o dos Sant >s. 

Publ icada aos 16 de D membro de 19-6. - (a ) Eugê
nio Lefevre, Director Geral . 


